
Poder Legislativo Municipal 
Santa Rita do Pardo 

Estado de Mato Grosso do Sul 

AUTÓGRAFO DE LEI N' 005/2.026 
DE 30 DE MARÇO DE 2.026. 

DO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 005/2.026, DE 19 DE MARÇO DE 2.026. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO - ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, REGIMENTALMENTE APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 
COMPLEMENTAR 005/2026 DE 19 DE MARÇO DE 2.026 QUE "Concede 
recomposição e reajuste aos Servidores Públicos Municipais do Município 
de Santa Rita do Pardo/MS, e recomposição aos subsídios dos Agentes 
Políticos que menciona, e dá outras providências." DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APRESENTA O SEGUINTE AUTÓGRAFO DE LEI: 

Art. 1. Fica concedido aos Servidores Públicos Efetivos do Quadro Permanente e, também, aos 

Servidores Aposentados e Pensionistas — Inativos, deste Município de Santa Rita do Pardo — MS, e, 

inclusive, aos vencimentos daqueles ocupantes de cargos de provimento em comissão, a título de 

revisão geral, nos termos do inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal, o percentual de 4,26% 

(quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento) sobre os vencimentos, salários e proventos, com 

exceção aos servidores que excepciona e aos servidores do quadro efetivo que integram o Plano de 

Cargos e Carreiras do Magistério. 

Parágrafo Único: (Emenda Supressiva 001/2026 de 26 de março de 2026) 

Art. 2. Fica concedido aos Servidores Públicos Efetivos do Quadro Permanente e, também, aos 

Servidores Aposentados e Pensionistas — Inativos, deste Município de Santa Rita do Pardo — MS, e, 

inclusive, aos vencimentos daqueles ocupantes de cargos de provimento em comissão, a título de 

reajuste, o percentual 1,09% (um inteiro e nove centésimos por cento) incidente sobre os 

vencimentos, salários e proventos, da tabela de vencimentos de 2026, com exceção aos servidores 

que excepciona e aos servidores do quadro efetivo que integram o Plano de Cargos e Carreiras do 

Magistério. 

Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1700, Centro — CEP: 79.690-000 — Fone: (67) 3591 1122 — Santa Rita do Pardo/MS 
www.santaritadopardo.ms.leg.br 



Poder Legislativo Municipal 
Santa Rita do Pardo 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Art. 3º. Não se aplicam as disposições desta lei aos servidores públicos municipais de carreira que 
tenham sua remuneração fixada em atos normativos federais ou estaduais, como professores, agentes 
comunitários de saúde e agente de combate de endemias, e demais carreiras e funções que 
disponham de regulamentação própria para a remuneração e reajustes da remuneração das 
categorias. 

Art. 42. O Anexo III, do Plano de Cargos e Carreira — (Lei Complementar Municipal N. 013/2007, de 21 

de dezembro de 2007), e o ANEXO I e II, da Lei Complementar N.º 001/2018, passam a vigorar com a 

redação do anexo I, desta Lei. 

Art. 52. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias, previstas no orçamento do corrente exercício, e poderão ser suplementadas, se necessário, 

na forma da Lei, no limite do impacto do reajuste objeto desta Lei. 

Art. 6. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 

Santa Rita do Pardo/MS, 30 de março de 2.026. 

Tereza de-J sGs da Silva Souza 
Presidente 

Leudeiane da SiIváIpeŝ Bernardes 
1º Secretária 

Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1700, Centro — CEP: 79.690-000 — Fone: (67) 3591 1122 — Santa Rita do Pardo/MS 
www.santaritadopardo.ms.leg.br 



5,40% 2026 
01 Prefeito Subsídio 27.258,78 
01 Vice - Prefeito Subsídio 17.718,21 
07 Secretário Subsídio 9.852,57 
04 Secretário Ajunto Subsídio 9.852,57 
01 Chefe de Gabinete DAS 1 6.921,61 FG 1 70% 

02 Diretor de Escola DAS 1 6.921,61 FG 1 70% 

02 Diretor Adjunto de 
Escola 

DAS 2 4.362,01 FG 2 50% 

02 Diretor dP Esrnla fAS 2 4.362,01 FG 2 50% 
Infantil - CEI e EMEI 

22 Diretor de 
Departamento 

DAS 1 6.921,61 FG 1 70% 

29 Coordenador DAS 2 4.362,35 FG 2 50% 

25 Chefe de Setor DAS 3 2.834,40 FG 3 30% 

30 Supervisor de 
Serviços 

DAS 4 2.422,56 FG 4 20% 

OBS: PARA SUBSÍDIOS O PERCENTUAL É DE 4,26% (APENAS REPOSIÇÃO DA 
INFLAÇÃO) 

5,40% 2026 
01 Assessor Juridico 

Especial 
ASSJUR 

6.921,61 
FG 1 70% 

01 Assessor Especial I ASS 1 
5.883,37 

FG 1 70% 

05 Assessor Especial II ASS 2 
4.845,13 

FG 2 50% 

01 Assessor Especial III ASS 3 
4.409,37 

FG 3 40% 

03 Assessor Especial IV ASS 4 
4.117,95 

FG 4 30% 

36 Assessor Técnico I AST 
3.633,80 

FG 3 40% 

40 Assessor Técnico II AST2 
2.803,26 

FG 4 30% 

50 Assistente Técnico I AST3 
2.249,53 

FG 5 20% 

50 Assistente Técnico II AST4 
1.669,85 

FG 6 10% 
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R$ 25.239,24 R$ 1.535,93 R$ 1.746,11 R$ 2.159,14 R$ 2.986,57 R$ 3.329,31 R$ 3.843,38 R$ 4.773,62 R$~ 6.666,97 R$ 9.192,28 R$ 14.512,57 

✓. ~~ ~~t, '" R$ 1.628,09 R$ 1.850,88 R$ 2.288,68 R$ 3.165,77 R$ 3:529,07 R$ 4.073,99 R$ 5.060,03 R$ 7.066,99 R$ 9.743,81 R$ 15.383,31 R$ 26.753,60 
R$ 1.725,77 R$ 1.961,94 R$ 2.426,01 R$ 3.355,71 R$ 3.740,81 R$ 4.318,42 R$ 5.363,63 R$ 7.491,01 R$ 10.328,44 R$ 16.306,31 R$ 28.358,82 

R$ 1.829,32 R$ 2.079,65 R$ 2.571,56 R$ 3.557,05 R$ 3.965,26 R$ 4.577,53 R$ 5.685,46 R$ 7.940,47 R$ 10.948,15 R$ 17.284,69 R$ 30.060,35 
R$ 1.939,08 R$ 2.204,42 R$ 2.725,86 R$ 3.770,48 R$ 4.203,17 R$ 4.852,19 R$ 6.026,58 R$ 8.416,90 R$ 11.605,04 R$ 18.321,78 R$ 31.863,96 
R$ 2.055,43 R$ 2.336,69 R$ 2.889,42 R$ 3.996,70 R$ 4.455,38 R$ 5.143,31 R$ 6.388,18 R$ 8.921,91 R$ 12.301,34 R$ 19.421,09 R$ 33.775,80 

59. : r J' 3.1 .. R$ 2.178.74 R$ 2.476,89 R$ 3.062J8 R$ 4 23FZ51 R$ 4 72269 R$ 5451.91 R$ 6 771,46 R$ 9.457,22 R$ 13.039,42 R$ 20.586,36 R$ 35 802,35 
. .~. 

R$ 2.309,47 R$ 2.625,50 R$ 3.246,55 R$ 4.490,70 R$ 5.006,05 R$ 5.779,03 R$ 7.177,75 R$ 10.024,66 R$ 13.821,78 R$ 21.821,52 R$ 37.950,49 
R$ 2.448,04 R$ 2.783,03 R$ 3.441,34 R$ 4.760,14 R$ 5.306,41 R$ 6.125,78 R$ 7.608,41 R$ 10.626,13 R$ 14.651,09 R$ 23.130,83 R$ 40.227,52 
R$ 2.594,93 R$ 2.950,02 R$ 3.647,81 R$ 5.045,75 R$ 5.624,80 R$ 6.493,31 R$ 8.064,92 R$ 11.263,71 R$ 15.530,16 R$ 24.518,68 R$ 42.641,17 
R$ 2.750,62 R$ 3.127,02 R$ 3.866,68 R$ 5.348,49 R$ 5.962,29 R$ 6.882,91 R$ 8.548,82 R$ 11.939,53 R$ 16.461,96 R$ 25.989,79 R$ 45.199,65 

xx ~ T 
~z 

R$ 2.915,65 R$ 3.314,64 R$ 4.098,69 R$ 5.669,41 R$ 6.320,03 R$ 7.295,89 R$ 9.061,74 R$ 12.655,90 R$ 17.449,68 R$ 27.549,18 R$ 47.911,62 
G3~₹j R$ 3.090,60 R$ 3.513,52 R$ 4.344,61 R$ 6.009,56 R$ 6.699,23 R$ 7.733,64 R$ 9.605,45 R$ 13.415,25 R$ 18.496,67 R$ 29.202,14 R$ 50.786,32 

5,40% 2026 

NIVEL/CLASSE NIVEL A B C D E F :T H I J 

MAGISTERIO I 
2.650,08 2.782,58 2.915,10 3.047,60 3.180,10 3.312,60 3.445,10 3.577,61 3.710,11 3.842,62 

FACULDADE 11 
2.676,59 2.810,41 2.944,24 3.078,06 3.211,90 3.345,74 3.479,55 3.613,39 3.747,23 3.881,05 

ESPECIALIZAÇÃO III 
3.047,60 3.199,97 3.352,36 3.504,73 3.657,12 3.809,49 3.961,88 4.114,25 4.266,63 4.419,01 

MESTRADO IV 

3.577,60 3.756,49 3.935,37 4.114,25 4.293,13 4.472,01 4.650,89 4.829,77 5.008,64 5.187,53 

DOUTORADO V 

4.107,61 4.313,00 4.518,38 4.723,77 4.929,16 5.134,54 5.339,93 5.545,25 5.750,64 5.956,01 



Município de Santa Rita do Pardo 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Centro Político Admi istrativo Gemido Martins - Rua Gemido da Silva Souza CEP 79690-000 

PREFEI URA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 

ESTIMATI4A DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Projeto de Lei sopre Revisão e Reajuste dos Vencimentos dos Servidores 

Públicos Municipais 

Projeto de Lei Complementar nº 005/2026 

Nos termos do artig 

Complementar nº 1 

apresentação de estir 

acarretem aumento d 

servidores públicos. 

1. Atendimento às d 

Nos termos do art. 1E 

da União, dos Estado 

limites estabelecidos 

"Art. 169 ... 
§ 1º A cone 

criação de 
carreiras, t 

título, pele 
inclusive fu 
ser feitas: 

I - se hoi 
projeções d 

ll - se 

orçamenta 

economia 

a) Atendim 

O Orçar 

despesa 

despesa 

b) Atendima 

-a Lei r 

Pardo — L 

169 da Constituição Federal e dos artigos 16, 17 da Lei 

1/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), é obrigatória a 

ativa do impacto orçamentário-financeiro nas proposições que 

despesa, bem como naquelas que alterem a remuneração de 

erm inações da Constituição Federal 

da Constituição Federal a despesa com pessoal ativo e inativo 

do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os 

m lei complementar, assim descritas: 

essão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

em como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 

s órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 

idações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão 

ver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

houver autorização específica na lei de diretrizes 

rias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 

nista." 

nto à exigência de prévia dotação orçamentária. 

ento atual dispõe de dotações suficiente para pagamento das 

oriundas desse Projeto de Lei, bem como para todas as 

de pessoal. 

nto à autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

? 1296/2025, Lei de Diretrizes Orçamentária de Santa Rita do 

)O, que vigora no exercício de 2026, assim autoriza: 



Município de Santa Ria do Pardo 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Centro Político Admjiistrativo Gero/do Martins - .Rua Geraldo da Silva Souza CEP 79890-000 
"Art. 3 

§ 2º OLservado os limites impostos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei 
visando a concessão ou redução de vantagens e aumento da 
rem une ação dos servidores, através de revisão geral ou reajuste, 

bem cono extinção, revisão, adequação ou criação de cargos 

público " 

c) Lei do Orçamento/2026 - A Lei nº 1.302/2025 

A Lei do Orçamento que vigora neste exercício tem dotação 

orçam ntária suficiente para amparar as despesas com revisão e 

reajus e de pessoal pretendido com esse projeto de lei. 

d) Verificaço do Índice de pessoal no último no RGF disponível. 

Temos que a iespesa com pessoal em relação à receita corrente líquida , em 

dezembro/25 último quadrimestre disponível no SICONFI/STN, foi de 

48,93%, comc pode ser visto no quadro a seguir, extraído no site da Secretaria 

do Tesouro N cional. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
INDICE DE PESSOAL - DEZ/2025 RGF - 3°quadrimestre 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 89.504.892,87 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL 43.791.441,66 

INDICE PESSOAL 48,93 

PROJEÇÃO 20216 com revisão geral de 4,26 mais reajuste de 1,09% 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA estimativa de + 5% 93.980.137 51 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL + 4,26% +1,09% 46.156.179 51 

Crescimento vegetativo da folha anual + 2,5% 47.3 10.084,00 

Índice pessoal projetado 2026 com reajuste 50,34% 

A projeção do índice com revisão mais o reajuste deve atingir 50,34%, abaixo do 

limite prudencial qu é 51,3% e adequada à normas vigentes sobre despesa com 

pessoal. 



Munic%pio de Santa Rita do Pardo 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Centro Político Adrni4iistraiivo Geraldo Mornos - Rua Geraldo da Silva Souza CEP 79690-000 
Para os exercícios d 2027 e 2028 o impacto na projeção de índice de pessoal 
reduz para 49,14% °/ em 2027 e 47,97% em 2028, considerando o crescimento 
da receita e da des esa com crescimento vegetativo, mantidas as condições 
vigentes. 

PROJEÇÃO 2027 COM revisão geral de 4,26 mais reajuste de 1,09% % 
RECEITA CORREN- E LÍQUIDA + 5% 98.679.144,39 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL 46.156.179,51 
Crescimento vegetat vo da folha anual + 2,5% 48.492.836,10 
Índice pessoal projetado 2026 com reajuste 49,14% 

PROJEÇÃO 2028 COM revisão geral de 4,26 mais reajuste de 1,09% % 

RECEITA CORREN- E LÍQUIDA + 5% 103.613.101,61 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL 46.156.179,51 
Crescimento vegetat vo da folha anual + 2,5% 49.705.157,00 
Índice pessoal projetado 2026 com reajuste 47,97% 

I- DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESA 

Segue a declaração d ordenador de despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e fina ceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com 

o plano plurianual e om a lei de diretrizes orçamentárias. 

Sinta Rita do Pardo, 19 de março de 2025. 

Messias Sampaio 
Munin:61533335 
168 

Assinado de forma digital por 
Messias Sampaio 
Munin:61533335168 
Dados: 2026.03.19 14:49:49 
-0300' 

Messias Sampaio Munin 

SECRETÁF~IO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 



Centro Poiitrco Admi 

Eu, Messias Sampaio 

no uso de minhas a 

art. 16 da Lei Com 

despesa DECLARO q 

dos vencimentos par 

orçamentária anual 

diretrizes orçamentá 

Município de Santa Rita do Paro 
Estado do Mato Grosso do Sul 

istrativo Geraldo Martins - Rua Geraldo da Silva Souza CEP 79690-OOO 

DECLARAÇÃO 

Munin, Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, 

ribuições legais e em cumprimento às determinações do 

lementar nº 101/2000 na qualidade de ordenador de 

e o aumento de despesa advindo do reajuste e da revisão 

2026 tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

ias. 

S a nta Rita de Pardo,19 de março de 2026 

Secre 

Messias Sampaio Assinado de forma digialpor 
Messias Sampaio 

unin:615333351 Munin:61533335168 
Dados: 2 02 6.03.19 1450:09 

8 -0300' 

Messias Sampaio Munin 

ário Municipal de Finanças e Planejamento 


